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Procesgo n° 15.454-1/201f1
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI -

LEI N.° 8.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Cria a NOTIFICACAO COMPULSORIA DA VIOLENCIA
CONTRA O IDOSO.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIA{, Estado de S&o Paulo, de acordo
com o que decretou a Camara Municipal em Sessdo Extraordindria realizada no dia 16 de
dezembro de 2014, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. Fica criada a Notificagdo Compulséria da Violéncia contra o Idoso no
Municipio de Jundiai, a ser observada nos servigos publicos e privados do municipio que

prestarem atendimento ao idoso vitima de violéncia ou maus tratos.

§ 1° Considera-se idoso a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)

anos.

§ 2° A expressdo Notificagio Compulséria da Violéncia contra o Idoso, o termo

Notificagfio e a sigla NCVI se equivalem nesta Lei.

Art. 2° Notificagdo compulséria imediata (NCI) € a notificagfo realizada em até
24 (vinte e quatro) horas, a partir do conhecimento da ocorréncia de violéncia, pelo meio de
comunicagdo mais rapido disponivel, a Vigilancia Epidemioldgica da Secretaria Municipal

de Saunde.

§ 1° A notificagdio compulséria € obrigatéria nos seguintes termos e pelos
seguintes profissionais: médicos, outros profissionais de saide ou responsaveis pelos
servigos publicos e privados de saide, que prestam assisténcia ao paciente, em
conformidade com art. 8° da Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975.

§ 2° A notificag@io compulséria de violéncia contra a pessoa idosa a autoridade de
saude competente também serd realizada pelos estabelecimentos publicos ou privados
educacionais, de assisténcia social, de cuidado coletivo, além de servigos de hemoterapia,
unidades laboratoriais e institui¢Ses de pesquisa, em conformidade com a Portaria 1.271 de
06 de junho de 2014, do Ministério da Saude.

: § 3° Os servigos publicos municipais e os servigos privados que prestam

atendimento ao Idoso no 4mbito do Municipio serfio obrigados a notificar, em formulério

oficial, todos os casos atendidos e diagnosticados ou de que se tenha conhecjmento de

violéncia ou maus-tratos contra a pessoa idosa.
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Art. 3°. O formulario intitulado “Ficha de Notificagio Individual - Violéncia
Interpessoal/Autoprovocada’f, desenvolvido pelo Ministério da Satde, serd adotada como

instrumento oficial de notificagdo compulsoria individual no Municipio.

Art. 4°. O preenchimento da notificagio compulséria da violéncia contra a

pessoa idosa sera feito pelo profissional que realizar o atendimento.

Pardgrafo unico. A violéncia sexual e a tentativa de suicidio séio casos de
Notificagio Compulséria Imediata (NCI) realizada em até 24 horas, conforme Portaria n°

1271 de 06 de junho de 2014, do Ministério da Satide.

Art. 5°. A notificagdo compulséria serd realizada diante da suspeita € ou

confirmagio de violéncia ou maus tratos contra a pessoa idosa.

Art. 6°. Para os efeitos desta Lei, considera-se violéncia ou maus tratos contra o
idoso, a agdo ou omissdo que cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicolégico

ao idoso, ocorrida em ambito publico ou privado, sendo definida como:

I - violéncia fisica a agressdo ao corpo da vitima pelo uso da for¢a do agressor,
com ou sem uso de instrumentos, ou por queimadura, corte, perfuracfio e/ou uso de armas

brancas ou de fogo, entre outras;

II - violéncia psicolégica: a situagdo em que a vitima sofre agressGes verbais
constantes, como coacdo e ato de constrangimento que impliquem situagfio vexatéria,

humilhante e desumana ao idoso;

III - violéncia sexual: ato ou jogo sexual de carater homo ou hetero-relacional,
utilizando pessoas idosas, visando a obter excitagfo, relagdo sexual ou préticas erdticas por

meio de aliciamento, violéncia fisica ou ameagas;

IV - abandono: auséncia ou|deser¢do por parte dos responsaveis governamentais,

institucionais ou familiares, de prestarem socorro a uma pessoa idosa que necessite de

protegdo e assisténcia;

|
V - negligéncia: recusa ou gmissdo de cuidados devidos e necessarios aos idosos

por parte dos responsdveis familiares Qu institucionais, associada a outros abusos que geram
|
~ . . . . . .
lesdes e traumas fisicos, emocionais e sociais, em particular para/os idosos que se
encontram em situacdo de multipla dependéncia ou incapacidade;
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VI - violéncia financeira ou econémica: exploragdo imprépria ou ilegal ou uso

ndo consentido pela pessoa idosa de seus recursos financeiros e patrimoniais;

VII - autonegligéncia: conduta da pessoa idosa que ameaga a propria satide ou

seguranga, pela recusa de prover cuidados necessarios a si proprio;

VIII — autoprovocadas: conduta da pessoa idosa que atenta contra sua propria

vida ou a ideag@o de suicidio;

IX - violéncia medicamentosa: administragdo dos medicamentos prescritos, de

forma indevida, aumentando, diminuindo ou excluindo os medicamentos;

X - violéncia emocional e social: agressfio verbal cronica, incluindo palavras
depreciativas que possam desrespeitar a identidade, a dignidade e autoestima da pessoa
idosa. Caracteriza-se pela falta de respeito & intimidade e falta de respeito aos desejos € a

negacdo do acesso a amizades, desatenc#o as necessidades sociais e de saude.

Art. 7°. A violéncia doméstica, fisica, psicolégica, financeira e as demais
violéncias contra a pessoa idosa sdo de notificagdo compulsoéria semanal, conforme Portaria

n° 1.271 de 06 de junho de 2014, do Ministério da Satde.
Art. 8°. Os casos de violéncia contra o idoso sdo considerados de &mbito:

I — doméstico: quando ocorridos em familia, em unidade doméstica, ou, ainda,
em qualquer outro ambiente, desde que o agressor conviva ou tenha convivido no mesmo

domicilio que a pessoa idosa;
11 — publico, quando:
a) praticados por pessoa que ndo se enquadre nas situagbes descritas no
inciso [;

b) praticados por agentes do poder piblico ou por estes tolerados,

indepehdentemente do local de ocorréncia do fato;
¢) ocorridos na comunidade e perpetrados por qualquer pessoa;

d) praticados por agentes privados que prestam servigos publicos,

independentemente do local de ocorréncia dos fatos.

Art. 9°. Os dados de preenchimento obrigatério e que devem conStar do

formulario de Notificagio Compulséria da Violéncia contra a Pessoa Idosa séo:
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I - dados gerais: data da notificagfo, servigo notificador e data da ocorréncia da
violéncia;
II - dados de identificagéio pessoal: nome, idade, sexo, raga/cor, escolaridade e

nome da mée;

III - dados da residéncia: municipio de residéncia, bairro, logradouro, niimero,

ponto de referéncia e telefone;

IV - dados da pessoa atendida: ocupag8o, situagdo conjugal e se possui algum
tipo de deficiéncia;

V - dados da ocorréncia: municipio, bairro, logradouro, néimero, ponto de
referéncia, hora da ocorréncia, local da ocorréncia, se ocorreu outras vezes e se foi auto
provocada;

VI - tipologia da violéncia;

VII - dados da violéncia sexual, conduta, incluindo tratamento ministrado;

VIII - consequéncia da violéncia;

IX - descrigéio dos sintomas e das lesdes;

X - dados do provavel autor da agresséo;

XI - evolugdo e encaminhamento;

XII - informagBes complementares e observagdes.

Art. 10. A Notificagiio Compulséria de Violéncia contra a Pessoa Idosa sera
preenchida em trés vias, em formulério préprio, das quais uma serd mantida no prontudrio
da pessoa idosa, outra encaminhada para a Vigilancia Epidemiolégica da Secretaria
Municipal de Saude e 4 terceira para o servigo para onde serd encaminhada a pessoa idosa,

de acordo com o Protocolo da Rede de Atenc#o 4 Pessoa Idosa em Situagfo de Violéncia.

Paragrafo fnice. O servigo de satide publica ou privado e a autoridade sanitéria
deverdo, obrigatoriamente comunicar o fato a quaisquer dos 6rgéos relacionados nos incisos
IaV do art. 19, de Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003. (Estatuto do Idoso).

Art. 11. A notificagdo compulséria seré registrada em sistema de informagéo de
saude — SINAN e seguird o fluxo de compartilhamento entre as de gestio do SUS

estabelecido pela Secretaria de Vigilancia Saude do Ministério da Saude, pela

Vigilancia Epidemiolégica do Municipio. %
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Art. 12, As autoridades de satide garantirfio o sigilo das informages pessoais
integrantes da notificagéio compulsoria que estejam sob a sua responsabilidade.

Art. 13. As autoridades de satde garantirfio a divulgacfio atualizada dos dados
publicos da notificagdio compulséria para profissionais de saude, 6rgdos de controle social e
populagdio em geral, nas seguintes situa¢Ges:

I - anualmente;

II - ou quando solicitado oficialmente por outros setores, secretarias e/ou
populacéio em geral.

1’

Pardgrafo unico. A Secretaria Municipal de Satide publicard os dados por meio
de boletins e ou da Imprensa Oficial.

Art. 14, Para a aplicagfo efetiva e eficaz dos dispositivos contidos na presente
Lei, a Secretaria Municipal de Satde, a de Assisténcia e Desenvolvimento Social e a
Coordenadoria do Idoso ficam autorizadas a promover capacitagdo e treinamento para em
todos os niveis de acordo com artigo 2°, §§ 2° e 3°, para acolher e assistir as pessoas idosas

vitimas da violéncia, de forma humanizada e ética.

Art. 15. O Municipio elaborard e dard publicidade, por ato do Executivo o
Protocolo da Rede de Atengdo a Pessoa em situagdo de Violéncia, o qual serd revisto para a
sua atualizag@o a cada dois anos.

Paragrafo unico. A revisdo de que trata este artigo compete a Secretaria
Municipal de Saude, & de Assisténcia e Desenvolvimento Social e & Coordenadoria do

Idoso, por meio de comiss#o instituida na forma de decreto do Executivo.

Art. 16. Esta Lei .entra em vigor na data de sua publicag8o.

Ty

PEDRS BIGARDI

Prefeitp Municipal

icipio e registrada na Secretaria Municipal de
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